
Gabinete do Prefeito 

Lei n2 450/2018 

Altera a redação do Artigo 52, Inciso II, Alínea d) da Li 

Municipal 261/2007 e dá outras providencias. 

José Torres Lopes Filho, Prefeito Municipal de Iguaracy-Pe, no uso de suas atribuições 

legais, em consonância com a Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal 

de Iguaracy aprovou e eu sanciono o seguinte ato normativo: 

Art. 12 - A lei 261/2007 que trata do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, passará a ter a 

seguinte redação: 

Art 55-... 

I I . . . 

d) dois representantes da Câmara de Vereadores, indicados pela mesa diretora. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. u s * M U N I O F A L D * 

C E R T I D Ã O 
Art 32 - Ficam revogadas às disposições em contrario. 

Iguaracy, 20 de março de 2018 
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